
TERMO DE COMPROMISSO


1. Horas Extras - As horas extras realizadas nos dias de sábado serão remuneradas com os mesmos adicionais aplicáveis aos trabalhos efetuados nos domingos, folgas convocadas e/ou feriados. 

Parágrafo Único: Fica estabelecido que as áreas de Recursos Humanos das Empresas signatárias do presente Termo estabelecerão, em conjunto, os procedimentos uniformes para aplicação dos critérios sobre a Norma de horas extras nas Empresas.

2. Dispensa Individual Sem Justa Causa - As Empresas do Sistema Eletrobrás signatárias do Acordo Coletivo de Trabalho Nacional concordam em incluir nas suas normas internas, a observância dos seguintes procedimentos na hipótese de proposição de dispensa individual, sem justa causa:
a. encaminhamento da proposta de dispensa do empregado pela chefia imediata ou pelo Diretor da Área à instância superior;

b. a Diretoria da empresa designará Comissão para emitir parecer sobre a proposta, a qual deverá se manifestar num prazo de até 48 horas (quarenta e oito horas), a qual será composta por até cinco membros, com presença obrigatória de 1 (um) representante da área de Recursos Humanos e 1 (um) da área Jurídica, sendo garantido aos empregados, por meio de sua entidade sindical majoritária a presença de 1 (um) representante dentre os empregados da empresa, observados os seguintes critérios:

I – a representação da entidade sindical será formalmente convocada pela empresa concedendo ao sindicato o prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) horas a partir do recebimento da convocação;

II– a ausência de indicação pela entidade sindical no prazo estabelecido representará renúncia ao direito de participar da referida comissão;

c. o empregado será comunicado da instauração do procedimento, facultando-se ao mesmo pronunciar-se junto à Comissão;

d. a Comissão, após decidir por maioria de votos, deverá apresentar o seu parecer à Diretoria Executiva para fins de deliberação sobre os fatos.

e. O procedimento acima não se aplica em caso de Programas de Desligamento Voluntário. 


3. Gratificação por Substituição - Fica estabelecido que a Gratificação por Substituição será concedida, não cumulativa com a Gratificação de Função, eventualmente já recebida, ao substituto formal de titular de função gratificada de chefia e secretária, correspondente à gratificação de função do titular, concedida por um período igual ou superior a 10 (dez) dias consecutivos, no valor vigente no mês de pagamento, decorrente exclusivamente de férias, licença de qualquer natureza, viagens a serviço, treinamento, abonos legais e inexistência de titular quando o substituto for formalmente designado. 
Parágrafo Único: Ficam asseguradas os procedimentos das Empresas que praticam períodos inferiores aos estabelecidos acima.

4. Auxilio Alimentação / Refeição – As Empresas signatárias deste Termo comprometem-se a manter o referido beneficio para os empregados afastados por motivo de auxilio doença, acidente de trabalho ou licença maternidade.

5. Inclusão em Normas Internas - As Empresas signatárias deste Termo comprometem-se incluir em norma os itens acima até 31 de dezembro de 2010.

6. Auxilio Alimentação / Refeição –Talonários Adicionais -  As empresas signatárias comprometem-se a fornecer excepcionalmente 2 (dois) talonários com 25 (vinte e cinco) unidades de vales alimentação/refeição, no valor facial de R$25,00(vinte e cinco reais), no prazo de até 15 (quinze) dias contados da aprovação dos ACT´s Nacional e Específico de cada empresa.

7. Reajuste da Tabela Salarial – Será reajustada em 1% (relativo a CCE nº09/96)  a tabela salarial em vigor,  nas Empresas do Sistema Eletrobras, retroativo a janeiro de 2010;

8. Vigência – O presente Termo vigorará pelo prazo de 8 (oito)meses, com o início em 01/05/2010 e término em 31/12/2010.

Rio de Janeiro,                  de                                    de 2010.


